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PROCESSO N.º 2816/2018 – CONTRATO N.º 181/2018                                           R$ 7.399.772,00  
 
TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURI E CONSORCIO JHD 
SIMETRICA. 
 
O Município de Buri, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.382/0001-06, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Omar Yahya Chain, portador 
do RG nº 21.650.958, inscrito no CPF nº 122.533.878-60, e a empresa CONSORCIO JHD SIMETRICA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 31.232.264/0001-02, com sede na Avenida Doutor Luiz Mendes Almeida, nº 
2622, município de Sorocaba, estado de São Paulo, doravante denominada Concessionária, 
representada neste ato e figurando como preposto o senhor Carlos Norimichi Honda, RG n.º 6338145-X e 
CPF n.º 929.656.958-34, conforme consta na folha de proposta da Concessionária, firmam o presente 
termo de contrato, concernente à Concorrência Pública nº 01/2018. Os contraentes enunciam as 
seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
doravante denominada Lei de Licitações, a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e a Lei 
Complementar Municipal n 866 de 24 de Maio de 2018, que as partes declaram conhecer, subordinando-
se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
PRIMEIRA (DO OBJETO) 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para a construção do 
centro de referência em educação do Município de Buri SP no imóvel situado à Rua Delfino Nunes 
da Fonseca s/nº - Centro, incluindo materiais e equipamentos necessários, em atendimento a 
Prefeitura Municipal de Buri - SP, conforme especificações constantes no Edital da Concorrência 
Pública nº 01/2018. 
 
1.2. Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: a) Edital da Concorrência Pública nº 01/2018 e seus respectivos Anexos; e b) a 
proposta de 11 de  junho de 2018, apresentada pela CONTRATADA. 
 
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global.  
 
1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões 
nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritivo - Anexo I do edital. 
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes de sua execução. 
 
2.2. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às 
Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:  
2.2.1. Normas de Segurança em Edificações do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;  
2.2.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  
2.2.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;  
2.2.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, 
em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços ora contratados. 
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2.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
ou através de terceiros, contratados especificamente para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93.  
 
2.4. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes: 
2.4.1. Provisoriamente, após vistoria completa, em até 10 dias úteis, contados da data em que a 
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;  
a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com 
expressa concordância em receber o objeto provisoriamente.  
 
2.4.2. Definitivamente, em até 90 dias do recebimento provisório;  
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado após a Fiscalização tenha aprovado a completa 
adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
2.4.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá:  
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 
determinando sua correção/substituição;  
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  
 
2.4.4. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de dois dias úteis, 
contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
2.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 
2.4.6. O recebimento provisório fica condicionado a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 
documentos: 
a) CND - Certidão Negativa  de  Débito perante o INSS para averbação da obra e 
b) Laudo de vistoria fornecido pelo Corpo de Bombeiros. 
 
TERCEIRA (DO VALOR) 
 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 7.399.772,00 (sete milhões trezentos e noventa e nove mil 
setecentos e setenta e dois reais), conforme o preço proposto pela CONTRATADA. 
 
QUARTA (DA DESPESA) 
 
4.1. As despesas decorrentes serão atendidas com recursos previstos no orçamento do exercício de 
2018 e recursos previstos nos exercícios seguintes, visando a execução de referido objeto, na seguinte 
conformidade:  
 
Código: 0000184 
Secretaria Municipal da Educação – Fundeb 
Dotação : 02.02.05.02.05.09.12.361.0041.1047.4.4.90.51 
 
QUINTA (DO PAGAMENTO) 
 
5.1. As remunerações pelas obras e serviços serão efetuadas em parcelas de acordo com as 
quantidades efetivamente executadas e auferidas em consonância com as etapas e as medições 
constantes dos CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS aplicadas aos preços unitários e ou globais 
constantes das PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS apresentadas pela(s) Contratada(s) em sua Proposta 
Comercial. 
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5.2. As etapas e as medições serão auferidas a cada período de 30 (trinta) dias da execução da obra, 
contados da data de início indicada na respectiva ORDEM DE INÍCIO, cujas aferições deverão ser 
encaminhadas até o 5º (quinto) dia útil subsequente à Prefeitura do Município de Buri para aprovação, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do seu efetivo recebimento. 
 
5.3. As medições serão realizadas no último dia útil de cada mês computando-se as quantidades dos 
serviços efetivamente executados no período. 
 
5.4. Processada a medição, será autorizada a Contratada a emitir a respectiva nota fiscal. O documento 
fiscal, juntamente com a medição e demais documentos deverão ser entregues na sede da Prefeitura 
Municipal de Buri em até 5 (cinco) dias úteis a contar da referida autorização. 
 
5.4.1. Os pagamentos dos valores contratados serão efetuados em até 30 (trinta) dias mediante 
apresentação e aceitação da respectiva nota fiscal, onde deverão constar os serviços executados no 
período. 
 
5.5. Quando for constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
Contratada, carta de correção, a qual deverá ser enviada para o local de sua entrega, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, para que seja a mesma liberada para pagamento. 
 
5.6. A liberação do primeiro pagamento estará condicionada à apresentação pela(s) Contratada(s) dos 
seguintes documentos, de sua única e inteira responsabilidade: 
 
5.6.1. Cópia do Certificado de Matrícula (CEI) da(s) obra(s) perante o INSS ou documento oficial 
justificando a isenção da(s) matrícula(s). 
 
5.6.2. Comprovante de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente recolhida, do CREA-
SP. 
 
5.7. Se forem constatados erros nas medições e respectivos documentos, o prazo supramencionado só 
começará a fluir após a apresentação do documento corrigido, sem pagamento de encargos financeiros.  
 
5.8. Os pagamentos das parcelas ficam condicionados: 
a) A apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação de serviços 
contratados; e 
b) A apresentação das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações 
à Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 
c) A liberação dos recursos pela convenente. 
 
5.9. A Prefeitura Municipal, no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos porventura 
devidos, inclusive ao INSS. 
 
5.10. Nenhum pagamento isentará a(s) Contratada(s) das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva da(s) obra(s) e serviços executados parcialmente. 
 
SEXTA (DO PRAZO) 
 
6.1. O prazo do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses prorrogável na forma do art. 57, §1º 
da Lei Federal nº 8.666/93 a contar da emissão da OS. 
 
6.2. Executado, o objeto será recebido:  
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a) Provisoriamente: Quando a obra estiver inteiramente concluída, de perfeito acordo com o Projeto e 
Especificações, será lançado um Termo de Recebimento Provisório pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 
 
b) Definitivamente: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 
 
6.2.1. O prazo para observação na obra não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, nos termos do §3º do 
art. 73 da Lei 8.666/93. 
 
6.2.2. O recebimento provisório fica condicionado a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 
documentos: 
a) CND - Certidão Negativa de Débito perante o INSS para averbação da obra e 
b) Laudo de vistoria fornecido pelo Corpo de Bombeiros. 
 
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES) 
 
7.1. São obrigações da CONTRATADA, além das constantes do Anexo I do edital da Concorrência 
Pública nº 01/2018: 
a) Fornecer mão-de-obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, de acordo com o projeto (desenhos técnicos, 
memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam as 
determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos 
previstos;  
b) Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, 
equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, 
transporte, vigilância, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
c) Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado como de 
conduta inconveniente pelo CONTRATANTE.  
d) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, provendo-os dos equipamentos 
de proteção individual - EPI’s.  
e) Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após o término 
dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas.  
f) Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos 
serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome 
perante os órgãos fiscalizadores.  
g) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus empregados ao 
atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito.  
h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 
equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.  
i) Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de serviços, a 
Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção 
desses materiais. 
j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução deste contrato. 
k) A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.  
l) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato.  
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m) Manter preposto qualificado que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, 
ainda, a assistência técnica necessária. 
n) Fornecer a supervisão e administração necessária à execução dos serviços.  
o) Providenciar, juntamente com a Fiscalização da CONTRATANTE a inscrição da obra no posto do 
INSS, e informação sobre o valor para obtenção da CND – Certidão Negativa de Débitos da obra 
CONTRATADA e o Cadastro da obra e Alvará de Construção junto à Municipalidade.  
p) Manter-se durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
q) Apresentar à FISCALIZAÇÃO, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de salários, apólices 
de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas 
aos seus empregados que foram alocados à prestação dos serviços deste contrato.  
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE.  
s) Apresentar à Fiscalização no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o número da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no 
processo da licitação e na ordem de serviço. 
t) Apresentar à Fiscalização cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos 
empregados que prestam serviços vinculados ao contrato. 
 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Comissão de Fiscalização formalmente 
designada.  
c) Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços. 
d) Nomear profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer 
as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART/CREA) 
 
OITAVA (DAS PENALIDADES) 
 
8.1. O atraso injustificado na execução da obra sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 
86 da Lei 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  
a) Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
b) Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso.  
c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou 
contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 8.2 deste instrumento: 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial da obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 
penalidades:  
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
b) Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  
 
8.3. O material a ser utilizado na obra e não aceito pela Fiscalização deverá ser substituído dentro do 
prazo fixado pela CONTRATANTE que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
intimação.  
8.3.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista 
no item 8.2 deste instrumento contratual, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 8.3.  
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8.4. As multas referidas neste instrumento não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 
8.666/93. 
 
8.5. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, a CONTRATANTE reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  
8.5.1. Caso a CONTRATADA tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, 
será retida a diferença, nos termos disciplinados no item anterior.  
 
8.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à CONTRATANTE. 
 
NONA (DA GARANTIA) 
 
9.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme 
diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à R$ 369.988,60 
(trezentos e sessenta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos) equivalentes a 
5% (cinco por cento) do valor total deste contrato através de Apólice de Seguro  Garantia nº 
03069201.89907750234573000.  
9.1.1. No caso de aditamento do valor contratual, fica a CONTRATADA a efetuar a complementação da 
garantia contratual no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do respectivo termo. 
 
9.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
 
9.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização 
de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou 
completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento da referida notificação.  
 
9.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 
devida pela CONTRATADA. 
 
DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei federal nº. 8.883, 
de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
 
10.2. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 
licitação. 
 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte. 
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DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados a CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
12.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
12.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
12.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
 
12.1. Os gestores do presente Termo de Contrato serão: - O Sr. Jonatas Rodrigues Lopes secretário de 
Obras da Prefeitura de Buri responsável pela fiscalização – O Sr. Homero A. R. Manaia responsável pela 
fiscalização da execução técnica – O Sr. Yuri Simão T. V. de Melo técnico de segurança do trabalho da 
Prefeitura de Buri responsável pela fiscalização das Normas e Instruções de Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho – Sueli Lopes Ferreira contadora da Prefeitura de Buri responsável pela 
fiscalização do recolhimento de FGTS e Previdência Social, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, 
ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na 
proposta da Contratada e neste instrumento.  
 
12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato o 
agente fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das 
providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada.  
 
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido 
pela lei civil. 
   
12.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 
 
DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI  
ESTADO DE SÃO PAULO 
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15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela 
data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 
DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Buri/SP., excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
Buri, 23 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURI 
OMAR YAHYA CHAIN – PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CONTRATADO:CONSORCIO JHD SIMETRICA 
                     
Testemunhas: 
 
 
1 - ________________________________ 
Nome: 
RG.: 
CPF.: 
 
 
2 - ________________________________ 
Nome: 
RG.: 
CPF.: 
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ANEXO LC-01-TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: CONSORCIO JHD SIMETRICA 
TERMO N° 181/2018 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ADVOGADO(S): (*) 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 
 
LOCAL e DATA – Buri SP 23 de agosto de 2018 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo:Omar Yahya Chain – Prefeito Municipal 
E-mailinstitucional: pmburi@buri.sp.gov.br  
E-mail pessoal: omarchainburi@gmail.com 
 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
Nome e cargo: Carlos Norimichi Honda – Sócio Proprietário 
E-mail institucional roque@jhdconstrucoes.com.br       
E-mail pessoal: roque@jhdconstrucoes.com.br       
    
Assinatura:__________________________________________________________________ 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: CONSORCIO JHD SIMETRICA 
TERMO N°: 181/2018 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ENGENHARIA 
 

Nome 
OMAR YHAYA CHAIN 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

RG nº 
21.650.958 

Endereço(*) 
Rua Teddy Vieira de Azevedo nº 78 – Vila Sene – Buri SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
omarchainburi@gmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
OMAR YHAYA CHAIN 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br 

 
Buri SP 23 de agosto 2018 

 
 

OMAR YAHYA CHAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CNPJ Nº: 46.634.382/0001-06 
CONTRATADA: CONSORCIO JHD SIMETRICA 
CNPJ Nº: 31.232.264/0001-02 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 181/2018 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2018 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURI SP NO IMÓVEL SITUADO À RUA DELFINO NUNES DA 
FONSECA S/Nº - CENTRO, INCLUINDO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, EM 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI - SP 
VALOR (R$): 7.399.772,00 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 

Buri SP 23 de agosto de 2018 
 
 

OMAR YAHYA CHIAN 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURI 

pmburi@buri.sp.gov.br  
 


